
--NAS MAOS 
1 - POVO BRAGA 

"O trabalho que 
dignifica o mandato" 

l 
Robério, acompanhando a demolição do prédio na Sete de Setemhro: "O patrimônio não pode 
continuar a ser tragédia" 

O trabalho político é essencial 
na vida do cidadão. E com 

suas atividades como vereador na 
Câmara Municipal e fora dela, 
Robério Braga mostra, neste 
informativo, que tem respeito aos 
compromissos assumidos quando 
candidato. "Na Câmara 
Municipal acontecem as coisas 
mais importantes para uma 
cidade" diz Robério, que mostra 
as leis de sua autoria já cm vigor, 
as palestras proíeridas e fala da 
campanha pela utilização do 
Código de Deíesa do 
Consumidor, que ele avalia como 
uma verdadeira revolução na vida 
do cidadão. Mas ele não ril:a só 
na teoria. E~tá preparando uma 
campanh;i de "oul-doors" a 

distribuição de mais de 5 mil 
exemplares do novo Ccídigo e cm 
Seminário Púhlico Rohério 

divulga 11inda a Lei Orgf,:,ica de 

Manaus, da qu11l já distribuiu cm 
dezcn11.~ de comunidades. O 

resgate do verdadeiro p11pcl do 
político é o objetivo do m;indato 
CJlercído por Robério, o que ele 

ra çOIJI a publicação deste 

altvo E é esse trabalho 
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EDITORIAL 

O compromisso 
político 

A~ açôes de um polílico devem 
responder àl; expectativas e 

aspiraçües da sociedade. E um dos 
aspectos mais importantes de um 

mandato é o respeito pelos 
compromissos assumidos com o 

cidadão. 
Na Câmara Municipal acontecem as 
coisas mais importantes para uma 
cidade, seja na elaboração de leis 

que beneficiam e facilitam a vida da 
população, seja em assegurar junto 

ao Executivo, a concretização de 
projetos que efetivamente 
solucionem os problemas. 

Isto exige uma atenção e 
preocupação cada vez mais apuradas 
<lo político, que não pode, nem <leve 
esquecer que seu trabalho é cada vaz 

mais necessário para a vida do 
cidadão. 

Com a publicação dc.~te informativo, 
quero reafirmar cada compromisso 

assumido, quando fui eleito 
vereador de Manaus. 

Sei que nada é mais importante do 
que os fatos e com eles, coloco nas 
suas mãos, o meu trabalho como 

vereador de Manaus. 
Fui o relator da Lei Orgânica de 
Manaus e autor de mais de uma 
dezena de projelOs, parecerc.~ e 

emendas (VER QUADRO PÁG. 
4), dos quais posso destacar o que 

determina regras básicas para 
racili taro acc.~so e locomoção de 

pessoas portadoras de deficiência, o 
Plano de Emergência para o 
salvamento do Patrimônio 

Histórico, Educação e combate ao 
uso de drogas e a Lei que isenta os 

aposentados de contribuição 
previdenciária. 

Sou presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça e membro das 
Comissiíc.~ de Transporte e <lt> S:1údc 
e Educação o que aumenta a minha 
rcsponsabilitlaclc e participação nas 
decisC>cs do Legislativo Municipal. 

É com trabalho que o político 
me submeto ao julgamento da 

minha atuaçüo como \'Creador de 
Manaus. 

Tenho feito pre\tuçlio de cont:t,, 
porque ll povo precisa saher o que 

ra,cmos. 
F\ll' é taml1~m o meu nimpwmis,o 

polltico. 



Palestra na UA 
sobre cultura 
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1,1 ,, l'('>fl\lrmu obnu, on~ma1, ('(•mo o 
1 t',llrn .\1r1a1nn,1~, cmb"111 ;111 homem 
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~ \OC'.1\·'" n:11ur.d ,k ,1dnunU.1r:ir 11 
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i'ocn·• dtl nf'lMO vcrJ..ldc1rn polf'ntnl e 
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um d1"111'M'! .am111.ÓIUL'O C'" \IJ\WRCl,11 JI 

n•~• tiJltuni, que t n.;. cm1cin.1I. p:t 
ra nd.i llt~•l>nr C' tiUS<.,n ■ lti:,tU \·cr 
di.de1r,1 i..krmdadc V, 1tsn m~ k,,,ni ,, 
qud•r:tr 1t\ Nlr1<.·11,u; qoc t<-ni~ h(1Je 
p:H;t li llf'-...'.\O doe I\Ol\lfflCll(O /111:ih 
11,u l{ot>éno 

Expediente 

f_,;(C' JOl"nJII t, llm:t p.;illllcaç""' da av.n 
so"lil de unprcasa Jo wr01olf:)f Rotlé
nn Roga 
Jomalaia íC\l)Oll\-1-..Y:l 
ANCcJaaC>ssamC'Rti Mr 1111 

NAS MÃOS DO POVO 

Robério: "Código é a defesa 
F aça vale r. Com esta indi-

cação em "out-doors" e na 
distribuição gratuirn de mais 
de 5.000 exemplares do Códi
go do Co nsumidor, o vereador 
Rohério Braga incentiva o uso 
do Código de Defesa do Con
sumido r, que entrou em vigor 
no mês de março. O Código 
va i promover uma verdadeira 
revolução nas re lações ent re 
consumidor, produtor e co
mercia ntes e deve, segundo 
R obério, se r de a mplo conhe
cimento e uso da população. 
" A Lei está e m vigor e de pe n
de exclusivamente do cidadão, 
que deve fazê-la va le r", afi r-
ma. 

São ao todo, 11 9 artigos qu e 
demoraram dois anos parn se
re m a provados pelo Congres
so Nacio na l e q ue protege m o 
antes desavisado consumidor. 
q ue sofri a perdas com produ
tos sem as devidas garantias, 
mas que não t inha a quem re
clamar. Agora têm e desde os 
fabricantes , a té empresas 
prestadoras de se rviço, a lém 
de agências de publicidade, 
e mpresas ele rádio e televisão, 
editores de jorna is e revistas 
estudam as melho res mane iras 
de respeita re m a le i. 

O novo Código do Co nsumi-
dor, defende por exemplo, 

os eventua is compradores de 
produtos que prometiam ut ili
dades, devidamente co ntrá rias 
ao demonstrado no uso de um 
prod uto. Desobedecer a essa 
regra, pode ser, a lém de mul
ta, 6 meses a dois anos de 
p risão para o fabricante ou 
vendedor. Antes do Código, o 
consumidor tinha apenas 30 
dias para reclamar contra os 
serviços ma l executados ou 
prod utos com defeito de fa; 
bricação. Esse prazo agora e 
de 9Ó dias (30 dias para pro
dutos não duráveis). 
Outro pon to inte ressante é 
quanto a publicidade engano
sa de produtos q ue prometem 
verdadeiros m ilagres, q ue fi
cam apenas na propaga nda. 
A quelas grandes liquidações 

prometidas pelas loJas, q ue 
se encerram nu m piséar de 

da cidadania" 
CÓDIGO DO CONSUMIDOR 

BRAGA 

LEIS DE AUTORIA DO VEJIBADOR ROBÉRIO BRAGA 

Lei nº 2032 de 21/08/89, D.O. 
de 24.08.90, pág. 08. 

Determina regrai. b;ísic,1s para 
acesso e locomoçfi o cJ c pessoas 
porL::idoras de dc/'iciênci,1, de
terminando que todas as edifi 
cações para fins cole tivos e ur
banos, faci litem a vida das pes
soas portadoras de deficiência 
que precisam ter atenção espc-

cial. rede pública de ensino. 

Lei nº 2042 de 15/ 10/89, D.O. Lei nº 2044 de 18.10.89, D.O. 
08.11.90, pág. 20 ~ 30.10.90, 11ág. l6 

lnslilu i o Programa Mu nicipal 
de Educação e Prevcnçflo ao 
uso indevido de drogas, a ser 
dese nvolvido por :-.ecrctarias 
municipais, com campanhas de 
c.~clarccimento e educação na 

ispõc sohrc a proteção do pa
mônio his tórico, artíst ico, pai
&fatico e cultural tombados 
mo patrimônio hist6rico e de

ina a isenção de 70% do 
amento do IPTU aos pro-

prieu\rios ele imóveis que con
servem adequadamente o pré
dio. É a deíesa da paisagem ur
haníl do centro antigo de M a
naus. 

"' A cada publicação, divulgare
mos algumas das leis do verea
dor Rohério Braga, que é autor 
de I O projetos-lei da Câmara 
Municipal. 

o lhos, ta mbé m vão te r de aca
bar, porque se o fe receu o ser
viço, o co nsumidor te rá direi to 
de ex igir a sua oferta, sem 
maiores desculpas de q ue "a
cabo u". 
O vereado r Ro bério Braga, 

que é advogado e profes
sor destaca a inda o ítem do 
Certi ficado de Garantia, que é 
o seguro para futu ras recla
mações. "O co nsu midor deve 
preencher com cla reza e 
menção esses cert ifi ca dos da 
garant ia, r <lfq ue se o prod uto 
não cn rres r onde r aos termos 
de fi nidos pe lo co nt rato, será 
esse docume nto que gara ntirá 
a sua proteção contra as en
ga naçôes'\ asseguro u. 
Robério lembra que na 
q uestáo de co nt ra tos com 
clá usulas escri tas em le t ras 
miud in has, quase ine legíveis, 
devem ser claros agora, por
que mesmo as clá usulas q ue 
d imin uam as ohrigações do 
fornecedor, não tê m ma is va
lor. Nos co ntratos de a lugue l, 
por exemplo, que podem estar 
cheios de a rmad ilhas, tudo 
que estiver co ntrário ao dis
posto na legislação, deixa de 
te r qua lq ue r va lor prá tico, 
ai nda que assinado pelo inq ui
lino. 
"O Código do Consumidor 

fac il ita q ue se acione os 
órgãos púb licos como o Juiza
do de Peq uenas Causas, o 
Departamento Naciona l de 
Proteção ao Consu midor, Su
nab e Instituto de Pesos e 
Medidas e deve ser usado pela 
população", afirma Robério. 
que ohserva q ue todos são 
responsáveis pelo seu cum
tes desprotegido das eve ntuais 
armadi lhas dos fabrican tes e 
vendedores, deve defe nder 
seus dire itos e faze r vale r de 
fato o Código, como um sinal 
de que estamos construindo 
dias me lhores para o cidadão. 
Concluindo: "o que deseJO 
com a ampla distribuição do 
livrinho do Código é contri
huir para que a lei seJa con hc·
cida, explicada e defendida 
pelo povo. É o compmm,sso 
de apoio à conscientizaçâo do 
cidadão". 

3 
Plano de ação 

para o patrimônio 
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mcn10 dtl \.Ctc.1J,1r p.ir.i tl .:1~ 

\·aç:\11 dn prüJCIO. \ ptL-:<:cr-açt:: 
d 1l\ mnnumen11'K e prtllu.1' que 
marcam uma 1mpnr1:m1e fa.'IC cti 
vida ccom1mKa da ._i(l,1<Jc, Jc,.-c ~r 
uhngaç:11, de cada um·· ;1firmou 
Rn~rio 
O ,erc.1dor llprc~nh'ltJ e JL.Of.(Ullu o 
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tk 1 rrdc1hl, \'3nlll\ i.'U \°G IY3 

ílO f:.i.1t'Yn~ ( ,ck.) lf!tL"tU 
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VOCÊ CONHECE A LEI ORGÂNICA? 

Artigo 60. A inidaIi,a popula1 será 
exercida pela aprc_.,cn1ação à 01ma

ra Municipal de projelos de lei suhs

crnn por. no mínimo. um por cento 

dos elciInrc$ inscrilns no Município, 

conIendo assunlo de inleresse es
pecífico da cidade, bairros ou dis1ri-

1os. 
§ 1° - A proposta popular deverá 

ser articulada, exigindo-se, para o 

seu recebimento na Câmara, a iden

tificação dos assinantes, mediante a 

indicação do respectivo título eleito

ral. hem como a certidão expedida 

pelo órgão eleitoral competente, 
contendo a informação do número 

I01al de eleiIore< do Município. 

Na deresa da cidadania e do cumprimento da Lei, Robério tem 

a preocupação com o acesso do cidadão às leis para que dela 

tomem conhecimento e façam uso. Ele foi o relator da Lei 

Orgânica ejá distribuiu milhares de exemplares na cidade, 

reafirmando sempre a necessidade do seu amplo conhecimento 

pela população. Nesta coluna, vamos divulgar a cada edição, 

artigos da Lei Orgânica de Manaus, 
para que você faça uso dela. 

§ 2° - A tramitação dos projetos de 

lei de iniciativa popular obedecerá 

às normas relativas ao processo le
gislativo. 
§ 1° - Caberá ao Rcgimcnlo lnlerno 

da Câmara assegurar e dispor sohre 

o modo pelo qual os projetos de ini
cialiva popular serão de'rendidos na 

Trihuna da Câmara por instituição 

da sociedade civil ou inlegrante da 
comunidade lllcal. 

Artigo 70. O cidadão que o desejar 

poderá usa r da palavra duranle a 

primeira discussão dos projetos de 

lei, para opinar exclusivamenlc so-

hrc eles, desde que se inscreva cm 

lista especial na Secretaria da Câma

ra, antes de iniciada a sessão. 
§ 1° - Ao inscrever-se, o cidadão de

verá fazer referência à ma léria sobre 

a qual falará, não lhe sendo pcrmili

do abordar temas que não tenham 

sido expressamente mencionado na 

inscrição. 
§ 2° - Caberá ao Presidente da Câ

mara fixar o número de cidadãos 

que poderão fazer uso da palavra em 

cada sessão. 
§ .1° - O Regimento Interno da Câ

mara estabelecerá as condições e re

quisitos para o uso da palavra pelos 
cidadãos. 

Robério na Tribuna 
Ele foi eleito, pelos jornalistas que fazem a cobertura jornalistica na 

Câmara Municipal, o "Tribuno do Ano", pelo exemplar dom da 

oratória e um dos mais atuantes na Casa. 
Na tribuna, costuma estar diariamente, abordando diversos assuntos de 

interesse da população. No dia 06/02 , seu assunto foi a guerra dos 

Estados Unidos e aliados contra o Iraque, no qual fez um vigoroso 

apelo à paz em nome da sobrevivência da humanidade. 

APELO À PAZ 

mando crianças nos lares mais 
pobres, anulando homens e mu
lheres que, mutilados, desespe
rançados, docn1es, analfabetos, 
sofrem e morrem à mingua, sem 

emprego e na degradação, muitas 
vcze~. 

de coisas e elevar nosso pensa
menI0 numa corrente magnélica 
cm defesa da paz para que a guer
ra que hoje domina os campos de 
alguns países, consome horas a 

fio da televisão internacional, 
preocupa os de bom esplrito e in
quieta os brasileiros. para que a 
guerra cesse e os homens se en
lendam a partir do entendimen to 
e da compreensão que deve pre
sidir a família. Es1c o meu apelo 
pela paz no oriente médio, se
nhor Presidente. Pela paz nos la
res. Pela paz no mundo. MuilO 
Ohrigado. 

Sr. Presidente 

Senhores Vereadores 

Países que comandam os mo
vimentos militares para demons-
1rar potência e poder econômico 
e militar aos olhos do mundo, 
podem dizer a todos nós amazO
nidas e brasileiros 4uc de1cmos a 
maior reserva norestal do mundo: 
" tomem cautela. índios da 
Ama1.0naa, por4ue 4uando nos 
fallar o ar, espaço para sobre
vivl!ncia, alimentação, espaço pa
ra a super popu laçao 4ue produ
zimos, para as homhas 4ue fazem 
prolifnar o câncer e Iodas as 
doenças do, lcmpos de agora e 
4uc ,:10 capates de di11111ar, IanI0 
quanlo a guerra, e 4ue al6m de 
vidas, fcn:111 o tar:l lcr e a perso
nalldadc dos povm ata,ados por 
quc<,lot·s 411c pouws rnnhcccm 
cm pr,,fundidadc as ra1ôcs e a 
cssl'ncia, 4uando assim lor, vo lta 
1cmos nossa~ lorc;a\ para a rcgiao 
A111:110n1w1" 

DcsCJO, sc.:nhm presidente, 
n11n csle pronu11da111ento 4uc 
1cm de ser hrcve por c.,tarmos no 

pcquc1111 cxprdicnte, rt·gistrur a 

minha ru>st,ao pessoal para todos 
4uc a4u1 ~e encontram e, como se 

pudesse, para toda a população 
da Icrra, 4ue é a rcílexão sohrc as 
causas verdadeiras da guerra en
lre os povos. É preciso que, ai nda 
q uc num breve segundo de rc
nexão pessoa l. um recnconlro 
consigo mesmo, com fé, cm busca 
do entendimcn10 e da paz enIrc 
os homens e as naçücs. Para que 
os homens possam, confian Ies no 
fu1uro, construir para as geraçiies 
provintlouras, não mais novas Hi 
roshima e Nagasaki, novos sofr i
mcnlos e doenças que rcsulIa111 

das homhas e das lulas cruc11Ias, 
mas um tempo de paz e prosperi 
dade, de cntcndimc11I0 e progres
so material e cspiriIual. 

Tenho convicção que, para que 
os homens possam, respeiiadas as 
naç<ics, a i ndepcnd<lncia dos po
vos e dos governos, as regras lo
das de Direi lo Internacional, ofe
recer dcscnvolvimcnI0 e scgurnn
ças a seus filhos, n3o mais devem 
se armar, nem dcmons1rar por 
afronta a prcdsao de hnmhas 
controladas por computador e 
mecanismos todos de produção 
da miséria e da insegurança cole
tiva do mundo, mas enfrentar u 
fome e a miséria que gras1am cm 
todos os palSC11, Indistintamente, 
cm maior ou menor eacala, dlil 

Ao encerrar este discurso, Sr. 
Presidente, gos taria de conclamar 
a todos que me ouvem com a 
honra da aIcnção que me conce
dem, que, quando nos recolhês
semos lodos ao sono da Iranqui
lidade que devemos ler pela cons
ciência do dever cumprido pudés
semos relletir sohre eslc eslado 

A p1imeira vítima de um acidente de trânsito é 

sempre o motorista que quis ganhar tempo, 
diri[?indo a mais de 60km/hora. 

Ele apostou a vida para ganhar alguns segundos. 

Valorize a sua, respeitando a sinalização. 

Os amigos de Robério 

E lcs completaram idade nova 

em abril e receberam os votos 

de muita saddc e paz de Robério: 

Walderl dos Santos Teixeira. dia 02; 

Alcllene Pa1. Dantas, (H; Antonio 

Pereira de Souza, 07; Sim Menezes 

<lo Carvalho, 08; Lufs de Sou,.a 

Grangc1ro. (l'J; Erlan11 Lucas da Sil

va. 11; Aldcnice Veiga. 13; Valdiz:a 
Linu1 da Rocha, 21; Sila Carvalho, 

2.l; Altcni Pereira da Silva e Eles

sandra Martins. 26; FranciSl"O das 
Ch1Ii:as, ,'!X; Antl'lnio Elictc Gomes e 
Maria Labortla Nunes, 29. 
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